
 

 

 

 

 

 

 
  

 

A SUA EXCELÊNCIA 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  

DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES  

  
S/004/2026/XIII  

 

 

Assunto: Requerimento – FESTA DE PASSAGEM DE ANO REVEILLON 2026 – PRAÇA 

DE TOIROS DA ILHA TERCEIRA 

 

 

Nos termos do n.º 1 e n.º 2 do art.º 182 do Regimento da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores, o Grupo Parlamentar do PS/Açores entrega à Mesa da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores e a V. Exa., para efeitos de admissão, perguntas 

com pedido de resposta escrita dirigidas ao Governo Regional dos Açores.  

 

 

Horta, 06 de janeiro de 2026 

 

Com os melhores cumprimentos  
 
 
 

O Presidente do Grupo Parlamentar 

Berto Messias 
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REQUERIMENTO 

FESTA DE PASSAGEM DE ANO 

REVEILLON 2026 – PRAÇA DE TOIROS DA ILHA TERCEIRA 

 

Tendo em conta a festa de passagem de ano 2025 para 2026 na Praça de Toiros da 

Ilha Terceira, promovida por um conjunto empresas privadas; 

 

Tendo em conta que os spots publicitários nas rádios locais a divulgar a referida 

festa referiam que as pulseiras para entrada no evento eram vendidas nas lojas da 

RIAC – Rede Integrada de Apoio ao Cidadão (RIAC); 

 

O Grupo Parlamentar do Partido Socialista dos Açores, ao abrigo das disposições 

estatutárias e regimentais aplicáveis apresenta as seguintes questões ao Governo 

Regional: 

 

1 – Qual o modelo de parceria implementado entre as empresas promotoras do 

evento e a RIAC? 

 

2 – Qual ou quais as contrapartidas obtidas pela RIAC para prestar aos promotores 

do evento o serviço de venda de pulseiras? 

 

3 – Em que medida se enquadra no conteúdo funcional dos trabalhadores da RIAC 

a venda de pulseiras para um evento privado deste tipo? 
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3 – Solicita-se cópia do contrato assinado entre as partes para concretização desta 

parceria e prestação deste serviço.   

 

Terceira, 6 de janeiro de 2026 

 

Os Deputados 

 

 

Berto Messias 

 

Luís Vieira Leal 

 

Marco Martins 

 

Isabel Berbereia 

 

Carlos Silva 

 

Lúcio Rodrigues 

 

Marta Matos 


